
ComIssão de llC;!ilÇlio

5.2 PAPELA4 C/lO, COR BRANCA

PAPEL P/ RECADO AUTO-ADESIVO REMOVIVEIS GRANDE

CAIXA

473

569

5.3
BLOCO

5-4 PAPEL RECADO AUTO-ADESIVO REMOVIVEIS PEQUENO BLOCO 173

6.1

CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO SEQUENCIAL COM 6

DÍGITOS (CORPO INTEIRAMENTE EM METAL, ALTA QUALIDADE

E RESISTÊNCIA, 6 RODAS EM LIGA ESPECIAL MOLDADA SOB

PRESSÃO, DAS QUAIS 5 SÃO COMUTADAS AUTOMATICAMENTE)

UNIDADE 8

8.1
BANDE.JA PARA DUCUMENTO EM ACRILICO(ORGANIZADOR DE

UNIDADE 60
MESA)

8.2 CALCULADORA 12 DIGITOS UNIDADE 45

8.3 ESTILETE GRANDE UNIDADE 72

8-4 EXTRATOR DE GRAMPO EM AÇO INOXIDAVEL UNIDADE 160

8.5 PORTA FITA ADESIVA - PEQ UNIDADE 52-

8.6 PORTA LAPIS/CLIPES/LEMBRE, EM ACRIl.ICO UNIDADE 68

8.7 PREDENDOR DE PAPEL, 19MM, COM 12 UNO CAIXA 78

8.8 PREDENDOR DE PAPEL, 32MM, COM 12UND CAIXA 77

8.9 PREDENDOR DE PAPEL, 5IMM, COM 12 UNO CAIXA 77

8.10 ETIQUETA 107 X 36 PARA IMPRESSORA MATRICIAL CAIXA 40

8.11 FITA P/ IMPRESSORA FX 890 UNIDADE 300

8.12 FITA P/ IMPRESSORA FX - 2190 UNIDADE 300
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N° 00.002/2019 • PERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social:

CNPJ

Endereço: CEP:__

Fone: Fax:

E-mail:

Banco:__Agência N.0: Conta Corrente n.o: _

1 - OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBlM, tudo couforme especificações coust'll1tes no Anexo I - Termo de

Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

ITEM_

Item DiscriJninação Marca
Uni<lad

Quant.
e

Valor

Unitálio

(R$)

Valor Total

(R$)

-

��-----

--

��--

-----

---�

R(�petil' a tabela acima para os demais ITEMs, quando houver.

----

VALOR GLOBAL R$

Valor Global da Proposta: R$

Prazo dc entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trahalhistas,

prcvicicneiários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, ClIstos c demais despeSi.lS

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

a licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I �

Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO 0'1

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÓNICO DA BOLSA DE LICITACÕES E
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERACÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UI':

�-- --

CEP: CNP.J:

Telefone Comercial: I nsrrição Estadual:

------

-�{G:
-

Representante Legal:

E-mail: JÓ'F:

Resp. Financeiro:

Ffone:
-

E-mail Financeiro:

--
MEfEPP: ( ) SIM ( )Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante al�ima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema

Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I. Tomar conhecimento e cumprir tudos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a

participar;

II. Observar e cumprir a regularidade tiseal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação peltínente, hem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais dedara ter pleno conhecimento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 3.1

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrânico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizc.H;ão do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de J.i('it"�'ões
e Leilões do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de

utilização ora referidas, nos prazos c condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrôni('o de
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4



,�
''''" 'I

.Q;Y,,1
"""...� ....",,,.... ""
QUIKERAMOBIM

ç..,m;,...."..,c""'u�;:,...,

(:(1fl1ls�,ilo Ól,l L,,"la�;\(,

5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser l'éscilHlido OH revogado, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data: � -------------------�------

(A.;;sinaturas autorizadas com firma reconhecida em cmtório)
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ANEXO 3.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITACÕES
DA BOlSA DE LICITACÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO)

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNP,JjCPF:

Operadores
�-��

l Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E�mail:

-

Nome:2

CPF: Função:

Celular:
�

Telefone:

Fax: E�mail:

... ----

3 Nome:

'�-�.'_.. -

CPF: Função:

Telefone: Celular:

f---- �� .. � --

Fax: E-mail:

----�-

o Licitante reconhece que:

L A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de liSO exclusivo dt' seu

titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danes ou prejuízos decorrentes de sell
uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de
seu titular ou do Licitante;

IlI.A perda de Senha ou de Chave Elctrânica ou a quebra de seu sigilo deverá licr comunicada imediatamente à

Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transu(,'ões efetuadas no sistema, por seu
usuálio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa enst'jará a
sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA c ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônicu.

Local e data: .Q
��._-�---�-
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartóIio)

\
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ANEXO 3.2

CUSTO PELA UTILIZACÃO DO.SISTEMA

_ SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR

Pregões Eletrânieos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta, Cotação

Eletrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento cm 45 dias após a
adjudicação _ limitado ao teta máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário cm favor da Bolsa de Licitações (' Leilões do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias apôs a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

o não pagamento dos baletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% c jllro�
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrit;ão em serviços de proteção ao crédito (SPCj SERASA c OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletl'ônira.

Em caso de cancelamento pelo ôrgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma elctrônica no

respecti"o lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A eorretagcrn será pactuada

entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESARRIVADAS
- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VE��OR

_ Pregôes Eletrônicos, Pregões em formato Wch ou Cotações Eletrônieas:

4
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1,5% (Um e meio por cento) sobre o \'nlor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teta máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

o não pagamento dos boletos acimn mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa ele 10% e juros
moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OlITROS) e
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automúlico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrónica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada
entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordanlos e anuímos COlll todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos ternlOS.

Local e data: . � . �

(Assinaturas autorizadas com firma rcconheeida em cartório)
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ANEXO 04

FICHA TÉCNICA DESCRrrIVA DO OBJETO (INICIO DO PREGÃO).

< »i
.....

J:1icbáTecnic;\pescntiyado Objet() ) ..

Número do edital:

orgão administrativo:

-�_.

Especificação do bens:

Número do LOTE:

Preço unitário e total do ITEM:

Valor total da Proposta:

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme est8belecido no edital):

Preço inicial para o LOTE (em R$):

-

Prazo de Garantia:

--

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no RegiJue de tributação de Microclupresa
e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3° da Lei Complelucntar 12:J, (lc

14 de dezembro de 2006.

[So��nte na hipótese de o licitante ser Microemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte

(ME EPP)]

Data:

-
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ANEXO 05

MODELO DE DECLARACÃO DF, IDONEIDADE

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNP,J/MF N0 , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponentl> do procedimento lieitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nO instaurada pela Prefeitura Municipal de Quixeranlobim, que nãu fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

üBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, carimbada e assinada com o

número do CNPJ.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixerarnobim-Ce
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ANEXO 06

MODELO DE DECLARACÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N° _

(Nome da Empresa)

-. CNP.J/MF N0 . ' sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Calteira de Identidade do Declarante)

OB3. Esta declaração deverá ser emitida cm papel timbrado da empresa proponente, carimbada e assinada com o

número do CNPJ.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO 07

DECLARACÃO DE �UE NÃO EMPREGA MEI\OR

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N0 _ , sediada

-. (Endereço Completo)

DecJal'o que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregadus menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notUl11O, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesscis) anos, sa1\'0 na condic;ão de
aprendiz, a pmtir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nO 9854. de 27.10.99, que acrescentou o

inciso V ao art. 27 da Lei Federal nO 8666/93.

(l.ocal e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, carimbada e assinada com o

número do CNP,J.

_, 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Prcgão da Prefeitura
Municipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa tomou conhecimento do
Edital c de todas as condições de participação na Licitação e se ('ompl'oOletc a cumprir todos os termos do Edital,
e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 09

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO ELETR6NICO N° _

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOHIM, Estado do Ceará, pessoa jtuídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ(MF soh o n. "xx.xxx.xxx(xxxx-xxe CGF nO XX.XXX.xxx-x, neste ato representadora)
pelos(as) Sr.(a). , através da SECRETARIA DE. aqui denominadora) de
CONTRATANTE, com sede na Rua , __, o Quixeramobim-Ceará, considerando u julgamento

da licitação na modalidade de Pregão E1etrõnico N° e a respectiva homologação datada de ,

RESOLVE registrar os preços das empresa.s signatárias. nas quantidades estimadas c máximas anuais, de acordo

com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Elctrônico tombado sob o nO sujeitando-se as

paltes às normas constantes da Lei nO 8.666(9:J de 21.06.93 e Sllas alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no Anexo I -

Termo de Referência do Edital do processo licitatórÍo Pregão Eletrônico nO �_� , no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

cLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no seu
aspecto operacional e nas questões legais.

cLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se

elencados nos ANEXOS do presente Edital.

cLÁUSULA SEXTA. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

6.1 - Quanto à entrega: 2
6.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas n('s� i�mentu
e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Prefeitura Municipal: Administração e

Finanças

(88) 3441-1326
Rua Dr. Álvaro Fernandes, :�6/42 - Bairro:

Centro - Quixeramohim(CE
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Secretaria de Desenvolvimento

Agropecuário, Recursos Hídricos e Meio

Ambiente.

(88) 3441-1:326
Rua Idelzuite Almeida, nO 60, José Airton

Machado - Quixeramobim/CE

Prefeitura Municipal: ControladOlia Geral (88) 3441-1326

Secretaria de Cultura (88) :J441-1326

Secreta1;a de 1'"porte ,Juventude e

Integração

(88) 3441-1326

Prefeitura Municipal: Gabinete do Prefeito' (88) 3441-1326

Prefeitura Municipal: Secretmia de Governo (88) 3441-1326

Secretatia de OuvidOlia (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Ccntro - Quixeramobim/CE

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, Centro,

Casa do Antônio Conselheiro

Quixeramobim/CE

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro

Quixeramobim/CE

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Rlla Cônego Aureliano Mota, nO :388, Centro 

Quixeramobim/CE

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até lO (dez) dias corridos, contados da data de recehimento da

Ordem de Compra / AutOl;zação de FOl'lleeimento a ser emitida pela administração.

6.1.:3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou casu fOltuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de ':lcompanhar a execlll;ão do

processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme att. 67 da Lei 8.666/93.

6.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com m: especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância (l.estas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplentc.

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será () acompanhamento da entrega c a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objcto

esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

6.2 - Quanto ao recebimento:
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6.2.1 - Provisoriamente, a pmtir da entrega, para efeito de velificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificaçao da conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação. que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o snhitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incol1-cções será devolvida ú contratada para as de\;das correções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

6.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter pro\;sólio ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira no

horário de 08:00 às 17:00hs.

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais cm desacordo com as especificações

técnicas exigidas.

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no enderc\'o do órgão contratante.

6.2.8 - A Contratada deverá providencial' a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrência.

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar cm desacordo com as especificações, que \;er a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada ús sanções previstas.

6.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a pmtir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / AutOlização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de sel.viço, emitida

pela Administração Municipal, contendo: o nO da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações

da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Prel;os, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposil;ões constantes da Lei nO 8.666/0;),

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades

estimadas, podendo oeorrer licitações específicas para o objcto, obedeeida a legislação peltinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.4. A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de serviço, sem prejuizo

das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais licitantes classificados na licitação,

respeitadas todas as condições, os preços e os prazos do primeiro classificado.

cLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:
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I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Déhito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Celtificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Eeonômica Federal,

IV) CND emitida pela Seeretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do T1<1balho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento fieará suspenso até sua execuçào

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será cfetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de aCrescl1110S ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrente..., da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sohre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham <I ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem cm indagações de cal'áter técnico, hipótese em que s�rão respondidas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objcto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtL's deverão vir lacrados de forma a proteger da nção da luz, poeira e umidade, sendo que, nos casos

das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo forneeedor, ainda que na

fase de análise/recebimento.

'J:C'
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9.10 _ Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas compro\'adamentc de
prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura. umidade, limites e
posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso.

9.11 _ Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser consideradas
inc1usiYc aquelas extras necessárias para a pl'otcçào durante os procedimentos de embarque, desemharque e

transpOlte.

9.12 _ Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter sua
correção no prazo máximo de 72 (setenta c duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.13 _ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesscis anos, exccto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

9.14 _ Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pcla
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone cantata.

9.15 _ Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla c irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo :\s reclamações formuladas.

9.16 _ Responsabilizar-se pela fiel execlH;ão do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de marca

diversa.

cLÁUSULA DEZ - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 _ Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 _ Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10.3 _ Fiscalizar a execução do oh.1cto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CCNTRATANTE para a execução do

objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser sülicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troc.a d,OS �ateriais devolvidos m�diante e�municação a ser feita pelo Set�de Almoxarifado.

10.12 - Comumcar a CON fRATADA qualquer Irregulandade no forneCImento dos �a�is e interromper
imediatamente ° fornecimento, se for o caso.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramoblm-Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4



CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ohedecidas as disposições contidas no altigo 65
da Lei nO 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal nO 3.69í/2013, 03 de junho de 2013.

cLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada dc pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçües da Ata de Registro ele Preços;

h) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificatiya aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estahelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese (Ie este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisào administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, llas

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do aItigo íR da Lei R.66h/93;

f) Em qualquer hipótese de inexccução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossihilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

h) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no ,ut. íR, incisos XIV, XV e XVI, da Lei

Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos mtigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor serú informado por correspondência com aviso de

recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

-... 12-4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 00 fornecedor, a comunicac.:ào será fcita por

publicação no afixação do t1anelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos

uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última puhlicação.

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município,

facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de erviço já autorizado.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor.

12.í.Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a se

suspender a sua execução e/ou sustar () pagamento das faturas, até que o forneced

condição contratual infringida.

exclusivo cl;tério, poderá

cumpra integralmente a

cLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
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'3.1. Na hipótese de descumprimento, por palte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o l:omplementem, serão aplicada..<;, sem prejuízo das sanções llrC\'1ShlS

na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintcs penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver a propo��a, fal�al' ou
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara lmpedldo de
licitar e contratar com o Município de Quixcramohim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de
Quixeramobim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplieação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sohrc () valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução do objeto,

contados do recebimento da ordem de serviço, easo seja inferior a :10 (trinta) dias;
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execução dos serviços, às

atividades da administração, desde que I1no caiha a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte

do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou

em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuÍzo das demais sanções previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nO 10.52.0/02, as

seguintes penas:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sohre o valor objeto da ordem de serviço, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

1:J.:l. O valor da multa aplicada deverá ser reeolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificnçüo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente d.escontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.

1:1-4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/9:1,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/9:l serão ol�jeto de processo judieial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicilveis.

cLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Y
15.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recll�as diversas
secretarias da Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações orçamentárias a seguir

discriminadas:

'05.1.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

.� '-,
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05°1.°4.122.°5°1.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000. ��'_".,�:,",,"�'

15.1.2 _ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMllIENTE

0601.20.122.0601.2.022, elemento de deslwsa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

15.1.3- CONTROLADORIA GERAL

°3°1.°4.122.°3°1.2.013, elemento de despesa: 3.3.9°.3°.00 e fonte de recursos: 1001000000.

15.1.4 - SECRETARIA DE CULTURA

0801.13.122.0801.2.038, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

15.1.5 - SECRETARIA DE ESPORTE ,IUVENTUDE E INTEGRAÇÃO

1101.27.122.1101.2.042, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

15.1.6 - GABINETE DO PREFEITO

0101.04.122.0101.2.002, elemento de despesa: 3.3.9°.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

15.1.7 - SECRETARIA DE GOVERNO

05°1.°4.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de reemsos: 1001000000.

15.1.8 - OUVIDORIA GERAL

0201.°4.122.0201.2.011, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 c fonte de recursos: 1001000000.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do

celtame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesâo, desde que não prejudique as obIigaçães

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos palticipantes.

16.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este mtigo não poderão exceder, por úrgao ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos pmticipantes.

16.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata dc rcgistro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos pmticipantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

16.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aqui . ão ou contratação por

órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamcnte, não houver previsão no . al para aquisição ou

contratação pelo órgão gerenciador.

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a <lquisição ou contratação

solicitada em até noventa dias,observando o prazo de -dgência da ata.
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16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento p.el,o. fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contradItanD, de event�ms
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçoes,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.9. É faeultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadual ou federal.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Im'1'atura de termo

aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Elctrânicu que lhe deu origem e seus anexos, e as

-." propostas das empresas classificadas por item.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia c expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no altigo SR da

Lei n.O 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trnnsfcl'l' ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restrin�ir a

regularização e o uso dos bens pela Administração.

17-4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuab c legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autoriza<;,ão da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do Município de Qllixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões

relaeionadíls com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios admhistrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Quixeramobim-CE, �_ de _� de 2019.

�----

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatllra

f-

Detentores do Nome do

-------

Reg. de Preços Cargo CPF RG Assinatura

Representante

TESTEMUNHAS:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4



,\
'" ,,)

,:"q;;:'?
�OVIIII<> IlUH,,,;�.!r

QUIXERAMOBIM
c•.Jo....... '''''' ""c<":.",, .>.(,,"'"

C'HnI5�iiu rie Lir,il;l(,;iÚl

L ---------

CPF: _

2, CPF: _
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ANEXO I ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° -----

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;
DE DESPESAS: FRANCISCO EDSON FACÓ BEZERRA.

GABINETE DO PREFEITO;
ORDENADORA DE DESPESAS: MARGARIDA MARTINS PIMENTA GOTZ.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HíDRICO E MEIO

AMBIENTE;
ORDENADOR DE DESPESAS: KOLOWYSKYS SILVA DE ALENCAR DANTAS.

SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL;
ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO GLEIDSON DE ARAÚJO DA SILVA

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO;
ORDENADOR DE DESPESAS: MARGARIDA MARTINS PIMENTA GOTZ.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO;
ORDENADOR DE DESPESAS: JAIRTON OLIVEIRA VICrOR

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO;
ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO GLEIDSON DE ARAÚJO DA SILVA

OUVIDORIA GERAL;

ORDENADOR DE DESPESAS: HELYANE BESSA MAIA
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ANEXO II ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:
REPRESENTANTE: RG: CPF,
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° --���

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:--I--I__

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO , celebrada entre o MUNICÍPIO DE
QUIXE:RAMOBI� e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, cm face à realização do
PREGAO ELETRONICO N° _�����_'

LOTE�__

Itens'

LICITANTE VENcEDOR ��__�_CNPJ ----

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ R$ TOTAL
UNIT

1 Descrição do item
VALOR GLOBAL R$
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ANEXO 10

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE � E A
EMPRESA: PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBIM-CEARÁ, pessua jlll'ídica de direitu público internu, inscrita
no CNpJ(MF) �__, através da Secretaria de , com sede à Rua

_� , N0 , Bairro: , na cidade de QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, CEI':

______neste ato representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas 0('1) Sr(a). ,

hrasileiro(a), • inscrito no CPF/MF sob o nO • doravante denominado
CONTRATANTE e a Empresa _� � �_�_, inscrita no CNPJ sob o na
______________ • com sede à Rua ��__________ nO

Bairro: , na cidade __. ., Estado do o neste ato representada por

________ (nacionalidade), ínsclito no CPF/MF sob o na " doravante denominada

CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato oriundo de negociação comercial firmada através do
pREGAO ELETRÔNICO N° __/__/PERP, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal na 8.666/93, de 21 de junbo de 1993,
demais alterações, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO na /__/PERP, devidamente homologada
pelo (a) Ordenador (a) de despesas, com base na proposta da CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato

independente de transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, conforme abaixo:

LOTE:

Itens ESPECIFICAÇÃO

1 Descrição do item

MARCA UNID. QUANT. R$UNIT R$TOTAL

VALOR GLOBAL RS

cLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. O valor global do presente contrato é de RS ( �). �

3.2. No valor aci�a,e�tipt11ado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para entrega

dos bens no MumclplO de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a execução dos serviços na ci � de de

QUlXERAMOBIM - CE.
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cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. O prazo de validade do contrato, será até _ de de __ , a contar da data de assinatura deste
instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações.

cLÁUSULA QUINTA - DA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste instnlmento

e na Ordem de Compra 1 Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Prefeitura Municipal: Administração e

Finanças

(88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Desenvolvimento

Agropecuário, Recursos Hídricos e Meio

Ambiente.

(88) 3441-1326
Rua Idelzuite Almeida, UO 60, José Airton

Machado - Quixeramobim/CE

Prefeitura Municipal: Controladoria Geral (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Cultura (88) 3441-1326

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, Centro,

Casa do Antônio Conselheiro 

Quixeramobim/CE

Secretaria de Esporte Juventude e

Integração

(88) 3441-1326
Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro 

Quixeramobim/CE

! Prefeitura Municipal: Gabinete do Prefeito (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

, Prefeitura Municipal: Secretaria de Governo (88) 3441-1326

. �
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Ouvidoria (88) 3441-1326
Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro 

Quixeramobim/CE

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.
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5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltUitO, desde que justiticados at� 02 (dois) dias
úteis antes do término do prazo de cntrcga, e aceitos pela contratante, não serão consIderados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência
será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do
processo de entrega e recebimento do objcto contratual, conforme mt. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indcnização por parte da inadimplente.

5.1.6 _ A CONTRATANTE designará um serddorfcomissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a

conferência desta com as especificaç.ões contidas na proposta de preços c no Termo de Referência. Caso o objcto

esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 _ Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 _ Definitivamente, após a verificação da conformidade com as espeeificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que S(� dará até 05 (cinco) dias úteis do recehimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

rcputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorrcções será devolvida à eontratada para as devidas corrcçõcs. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em carMer provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira no

horário de 08:00 às 17:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, a entrega dos materiais em desacordo com as especificações

técnicas exigidas.

-.. 5.:'?? - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrência.

5.2.<) - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada rlS sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a sQ" emitida pela

administração. _ "'--.

cLÁUSULA SEXTA - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃ01

6.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento

similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
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cLÁUSUlA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob as
dotações orçamentárias nO: � e elemento de despesas nO; , Fonte de

Recurso: __

cLÁUSUlA OITAVA - DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

8.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apl'esentat;ào das

propostas.

8.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice económico lGP-M da Fundação Getúlio

Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

8.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importãncia calculada pela última variação couheeida. liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memól;a de cáIeulo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8. 1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice otidal, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

8.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou pre\1SIVelS, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ali ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou fato d�

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procediment

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser l'estabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retlibuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio cconômico-financeiro inicial do eontrato,

na forma do artigo 65. II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93. alterada e consolidada.

8.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

cLÁUSUlA NONA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:
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I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, cm via única, de\�damente alltori2ada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) CeItidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

lll) CRI' - Celtificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econâmica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

9.2 _ Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

9.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

9.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagament('l fieará suspenso até sua execução

regular.

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO:

10.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o

estabelecido no alt. 67, da Lei Federal na 8.666/199:J, a ser informado e designado para este fim pela contratante,

quando da lavratura do instrumento contratual.

10.2 - A fiscalização de que trata este itcm não exclui nem rcduz a rcsponsahilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeIfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/199:1.

-.. 10.3 - A entrega dos materiais sern acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverú atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

10-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo

com as exigências, ou aquele que não seja comprovaclamente original e novo, assim considerado de primeiro uso,

bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no lhO, do mt. 65, da Lei Federal na 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
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11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causudos dirctamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da execução do objeto, não podcndo ser arguido para efeito dc exclusão ou redução de sua
responsahilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5 - Responder por todas as despesas dirctas c indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pclo fiel cumprimento das lcis trabalhistas e especificas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicá\'eis ao pessoal empregado na cxecução contratual.

11.6 - Prestar imediatamente as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de earáter técnico, hipótesc em que serão respondidas no prazo de 24

(vinte c quatro) horas.

11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual quc comprovadarnente apresEnte condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administl'aç;10.

11.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a protegcr da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos casos

das embalagens apresentarem violação dc qualquer espécie, devcrão ser substituídas pelo fOlTICcedol', ainda que na

fase de análise/recebimento.

11.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou cxceções específicas compl'ovadamente de

prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e

posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso.

11.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser consideradas

inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarquc, desembarque e

transporte.

11.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter sua

correção no prazo mnximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

11.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesscis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

\a.r noturno, perigoso ou insalubre.

11.14 - Manter-se, durante todo o período de Vlgencia do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefonc contato.

11.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

prestando os

�
11.17 - Entregar os materiais de acordo com ° pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de marca

diversa.

11.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objcto contratual no prazo estabelecido neste termo.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1 - Solicitar a execução do objcto ã CONTRATADA atra\'ês da emissão de Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento, após emissão de empenho.

12.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estahelece a Lei Federal no 8.666/1993 e sllas alterações posteriores.
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12.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua nnidade competente, podendo. em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato_

12-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratuaL

12.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçães estabelecidas neste Termo.

12.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução do

objeto contratuaL

12.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais ohjeto deste termo.

12.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

12.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

12.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado.

12.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA:

13.1. Todo o objeto licitado deverá ter a garantia c validade, contra adulteração, falsificação ou outros que possa

provoc.ar defeitos quanto ao seu uso de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADlMPLEMENTO E SANÇÕES:

14.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadirnlllênda de slIas obrigações, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes snnções administrativas:

1. Advertência; quando descumpdr qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução.

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestação de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do ob.1eto

licitado;

m. Multa de 20% (vinte por cento) sobrc o valor do objeto licitado e não executado, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo múximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indeni�ação dos prejuí�os, porventura causados a Prefeihlm Municipal de

QUlXERAMOBlM, pela não execução parcial ou total do contrato. �

14.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante qne

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a docnmentação exigida para o ceitame

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, compOltar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

14.3. As sanções pre\istas na alínea I do sl1bitem 16.1 e subitem 16.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as doa alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderú a empresa

vencedora pela sua diferença, a qual sl�rá descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o
caso cobrada judicialmente;

14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens c Sel\'iços da

Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o li('itante

fifi
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deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuÍzo das lllnltas previstas no edital e das demais ('ominações

legais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO:

'5.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a

contratada:

a) Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a 30 (trinta) dias;

b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de Referência e Proposta de preços.

c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clúusulas contratuais ou a legislação vigente;

d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.

15.2. Declarada a reSClsao contratual em decOlTência de qualquer llm dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado entregue e atestados, deduzido o valor

"" correspondente as multas porventura existentes.

15.3. Não caberá à contratada indeni7.ação de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser

rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estahelecidas.

15-4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da

Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer

título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do ohjeto licitado executado e devidamente atestado e recehido.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

16.1. Fim eleito o foro da Comarca de QUIXERAMOBlM-Ceará, com renúncia expressa <ie qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em O� (duas) \,;as de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo nomeadas, para smtir seus efeitos legais.

QUIXERAMOlllM - CE,__ d,'_ de 20

xxxxxxxxxxxxxxx

ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE ,__

CONTRATANTE \
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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